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Art. 3.u A resliluil;ão dos direitos, de que tratam os n tigos ilnLl'cedentes, será

reguladil, rt<:ulI cada l'.lInirullte, pelos assentos 4 1Je na l\ lfil"lodc-ga $0 hõ(erem, do asseear
não refiliado, qne os tn l'~m \ tS houverem despaehudo; de n.odo que. por cada cem tio re
ferido ussucar , ~Ú ter á {,:ld'l fn bril'a.nle o dire ito a receber 11 re~l ilui\~lto corr~pontlenle

a cincoenta de a-snear expurgado, ól ";nte e (')11('0 ll r nssocnr hastnedo, e a vinte c cinco
de melaço, ou a setentn de a SiHlCUI' expurgudo, e a vinte de melaço., iJ proporção que
depos itar na Alfandega estes gellt' rm paru eXjlllrlnçào.

§ 1." O direito" resti tuir ão, de q\le f"lIa o ar ti;:,o auteoedeote. cessa pOB,ado,
tres iHlOOS depois de feito o despacho do 3 &SUCllr bruto, de que houverem sido separa
dos os productos que se pert endetem exportar.

§ :2 ." Os 1~i.JiJ f iCiH l tes , que arlu....lm ent e lj il iz i\; p m exportar n:, pro.lurt os prui'cnicntcs
da refi naçõo dos nssucares dcspachudos antt>~ da publicação deste Regulamellto, farão,
dentro no prazo de um rnez, :J dcC! lI r:lri":i o das qnull tírlad cs c qualidades dos respectivos
productos, a qunl será rornpeteutemente ver iücuda "d os J!:m pr'cg-lJUOS da AlftlllLlegü, e
lhes será levada em contu para as re... lí luições li que tive r direito.

Art. 1,..1' Os dirr iln:-:, lle f uja reslituir àfl se lr all: ueste Hegulnml'nlo , süo u... men
cioi.ud«s nu Ii." cl il~ S I ~ di! I'nntu G l~ ra l dll s AIl'auJegas, IUiHliÍuJa IrO ;, em yigor pelo
Irecreto de :1 I de Dezem bro de 1832.

Paço das Necessidades, cm 20 de Abril de 185:l. = AII /ollio .tIaria de Fontes
Pereira de .Ilello.

S o Diario do (; o,·mlo ,Ie 19 de JJaio, N. ' 116 .

...

l ." lJirelçtlo= í . ' Repartiçõ».

Su.\. Ma~e5t8de a R.\TNIlA, a Quem foi presente 8. Rl'fJresenlarito da Rcgcllte c
E~rri,ã do llecolhimento denominado J esus i\luria José. tia Yilla de Louriçal, Distr icto
<te Coimbra, em que: pédcm licença pil ra se a.lmittirem alli meninas n oducnr , a exem
plo do q ' lt\ ('om tanla utilidade PU l,l;i'U, Iôru !,cl'm itt ido 80 E sta belccimonto da mesma
ordem cxisten!« em Leiria; Tendo cm v·ista a illformarão prestada pelo Arcebispo Bispo
de Cf,irnhrn, pela «unl se reconhrce fl ue o Ih~ f:n l h im r n t ll do Louri çal pôde vir a ser
um exc-l lente Seminar io de cdurução de meuiui -, e como tal de summa \'antagem para
as famifins da:- P IJ\·03 {'UI':' ." ci rtum \ l ~ ifJ h :) ~ . e ainda distantes delie ; Considerando que o
mesmo l~ :, t :'lb l·lt'\~i me nto. pl.r seu in..tiruto. uno tem n natureza de r..:I ~ a re l j g i(I~ ; I . m/JS
unicamente de ... erdadeiro ,, ~~· IO t aonde as recolhidas não se ucham ilgadas a votos al
~UIIS solemnes, que produzam obr i~ó1 ('ã o , ou ...·illculo externo ; e Conformando-Se com
o parecer 11(1 Conselho Superior de lu!'truc(.'fi o Publica, e X l'r~~o na S '.l ;1 consulta de I J
do mel p r~ximo passado : Ha por bem Ordenar c Declarar o seguinte ;

1.° E concedida a licença requer ida para o estabelecimento de educação e en
sino publico de meninas 110 Hecolhimento dn Villa de Lnuri çal.

2 ." Em confo rmidade com a proposta do Heverecdo Prelado da Diocese de Coim
lu a, é aulhorisudn i) admissão rIO mesmo Recolhimento até ao numero de seis senhoras.
corntnnto 11 111" (ISI (lj ~l m hnbilitarln s pnril "e inrumhi rern da'lllf! lIil. educação e ensino, com
as vantagens que, pelos estatutos, lhe po:,,,;tm competir, podendo ler Jogar d ) ll rl sub
sequente profissão, mas 110 sentido sempre ali (!i1 do a sirnilhnnte aclo.

3.' Todas estas provideocias serão precedidas da formação dos estatuto. , 'lue o
mesmo Pr elado intenta formular, orcommodados a este importante ohjecto, e que hão
de ser !'uhmellidos ii approYilção do (;o...·erno, sem o que não é permitt ido I) estahele
cimento definiti, o de qne se trata .

.t .' As disciplinos, que no S<lbredito l\ ccnlhimenlo , e devem ensinar , serão pre
·scriplas pelo (;oo<elho Superior de Instrucção Publica.

5." O Conselho Superior de !nslrucçiio I' nblico elltendrr- 5e-ha com o Reyerendo
Preh,do da Dioce~e llc Coimbra, ~llbre os rncius mais proprios pl1ra tornar emenze...; cs

judite.nozes
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bons e """'I "is desejos das reC<ll hHllls do Recolhimento de Loor iç,lI; e dari, porte . por
este M'n~lcrin . rjn f'C SlJtLD,lo (tn:i1 tIas providCHetoll S MdeClilda s,

O que Sua M"~""lade M."da parl ic ip"r 00 G"'~lI.dor Ciril do Bislr ;clo de Coim
bra, para H U rnnhecimeutc.

Poço das .\ eccs~des. cm 20 de Abril de rS5 3. = llodrigo da Fonseca .lfa
gal1u"'" (l)

õ..
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ll eparliçào da Jll.~(ira.

j\ if
1l .\ ~ D.\ Sua ~ra g c!o> t a c l e li nAI ~nA dl'c! ara r :IU Pr ocurndor Hrgiu da Rcl (l ~ ã u de

Lisboa, 'l '!C IHI i nrur m il ~~ ii u cr.lcnuda pelo a rl igo 120 1 du NlI\· i~ ~i ma Heformu, ra ra ler
logar a Resolu ~'ào do Poder Ueal sohre a cn'clH:ão " "5 Senl f1 li\' aS ele rl e f!il ut ima, de
vem pontualmente nb-ervar- se as Purtarjas de ~: o de Setembro de 1837. 20 de Jul ho
de 11l38. fi de Oolohro de l SJ :J, 17 de Fevereiro de 18 \0. e Ifl de Abr il de
1 8 ~2 ; e que nos demais C<1 S05 de COt'l(~mll iH:àu a o Ht rag penas. em que ..e lhe exigir
inftJTmoção pAra o exercicio du Puder iUooerBunr. basta (file a certidão, de que ha de
a compnnhal-a, contenha as peças do corpo de deli cto, os que,.ito, feitos ao J nry com
as respostas dello. C ;'I S Sentenrns defini tivn s fin s ln-tancius ll u e iutcrv iere.n : referindo
por e-to occasiüo elle Procurudor Rc~ io as circunstnncias eueneantes ou aggra 'a n (c :~ .

e declarando se houve parte ncc u-ndora. e se e~a perdoou ou niu.
Paço CID 23 de Ahril de 1853. = RoJrig" da F»....ca .l~.lh ...es. ( 2)
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J U1U 8 T E B I O DeS lIiJJGOCJIOS E4:<:L. ;HI .""'TICOS
J: IJ ,\ .. r:s·r. v.... .

Il('p tJ rli!'iio da Justiça.

SE~ 1l 0 da mais Uf ;! Cl l l e lIe r:e:- ~i d i l(1c evitar que 11:1 Ciuc:! central da Relaçun
de Lisboa se accumulem os r éos defi nuiva-nentc condemnad-» ti trabalhos puhlicos. quI-:'
uêu pertencem ao i.J itõt ric tu Admiuistrutiro de LL~J ( la, os 'fUJI~S tl..: ~ -~ m antes conser 
var-se nas eadêus de seus rrs pectivos lJi~l richB . a fim de serem mais íacihnente oc
eupades Da s uhras de ci!dil um desses Di-trictos pela... c001.i I ~tef1 t c" Authr .r- idades Ad
miül-st fllti\". s, ou d~ expiarem a rena I}.;J~ .cWh\ I:', em (Ph~ se acharem, consi derada..
como presidies, tudo nos termo ; ,b Derre to de 6 de J anho de t 8 í 2 e dn arl igo -\.2."
de Reglll. meolo das co.lCes de 16 de .Jnuciru de IíH3: JJollda Sua }Iogestade a R AI

NIU que o Ceosclheiro Presidente da H~la riii> de Lishoc, de- C'tlmmu m acc ôrdo com 'J

Proeurador lI e~ io <la me 'ma Rel açiill, • q" . m da rli oonhecrmento d'llIa Portaria. em
pregue os meios adquados, pura que Ils r-Te:ro~ cit i!' , !lCfl t(· "d~do:; a trai>'ü lbo'i publico
na ' ri ita R f~lil C; ii (). sejam l'otrí':!!ue!Õ. l'O;~'iO dete rm ina n ri fil ,lu ar tiao .\ 2.°, ;"l~ Autlrori 
dudes . \.1 m i n i .:! r il t i \" ; I ~ 11 Ip C {t~ r l c: : (' e rcm , ~ 'S-' III !U c ~ ~ .l uiz« .le prirm-i rn Instancia cm
que foram processurl os ; {] fi m de qu "~ , fNf b~ ;..' modu, deixem de accumulsr-se i nu
tilrnente II i1S codêe s centra-s da Relação, c i J\J~5 ,lTn melhor executur nas prizõ es de
cada Ih stricto a pena in:po'!D. ou .""",1-. """..,. pr izõcs turnO e:D presidios. lia fór 
ma daquclle l Jcl"f cto : cumprindo tamhent tine o referido Conselheiro, l'i..Ir3 pre\"í'nir
a e~ces, i\ a rellu;iio ,I. prczo> nas cad,';,s ,Ia I""lação. só ,>d l1li t10 alli 05 réos qne fo
rem removiJl'S de outras a r~tne ri :uen l o ,lo ..iljn~tl:r'-a Publieo, ou com audieucia delle,

( t) Nesl.ól coof••rmi.laiJe e dat a ~ e"i'€:re"'ea ~ R-en 'reno4tt ." reeM!r"" Bis"!'tt CowJe .
(2) Jdentica:; JIJS Precur;ltl(lrcs P,cgif..i s li;) Por to ~ do! .o\~üru .
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